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PARECER Nº 237/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0303/21.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Marlon Luz, que autoriza o
cadastro de câmeras de videomonitoramento público e privado, com gravação junto ao sistema
de prevenção e investigação criminal do Estado de São Paulo - Detecta.

De acordo  com a  propositura,  a  utilização  das  câmeras  de  radar  fixo  e  móvel  do
Município, no contexto do convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São
Paulo, servirá exclusivamente ao auxílio das polícias civil e militar, ficando proibida a utilização
para qualquer outro fim.

De  acordo  com  a  justificativa,  o  sistema  Detecta  é  operacionalizado  por  meio  da
integração de bancos de dados e câmeras de diferentes instituições para o monitoramento de
áreas específicas. Afirma o autor que o projeto possui o condão de ampliar o alcance de tal
sistema, contribuindo de forma efetiva com o combate e prevenção da criminalidade.

Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que se insere no âmbito da
competência municipal para legislar sobre assuntos predominantemente locais (art. 30, inciso I
da Constituição Federal.

Por  interesse  local,  conforme  Dirley  da  Cunha  Junior  (in  "Curso  de  Direito
Constitucional",  2ª  edição,  Salvador,  Juspodivm,  p .841),  entende-se,  não aquele  interesse
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e
imediato,  mais  precisamente,  explana  a  jurista  Fernanda  Dias  Menezes  de  Almeida  (in
"Competências na Constituição de 1988", 4ª edição, São Paulo, Atlas, p. 97 e 98), o seguinte:

(...) Já se percebe, pois, que muito da problemática das competências municipais gira
necessariamente em torno da conceituação do que seja esse "interesse local", que aparece na
Constituição substituindo o "peculiar interesse" municipal do direito anterior.

A respeito desta última expressão já se solidificara toda uma construção doutrinária,
avalizada pela  jurisprudência  de nossos  Tribunais,  no sentido de fazer  coincidir  o  peculiar
interesse com o interesse predominante do Município.

Por outro lado, o pretendido pelo presente projeto encontra fundamento no Poder de
Polícia assim definido pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando
ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato,
em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de
concessão  ou  autorização  do  Poder  Público,  à  tranqüilidade  pública  ou  ao  respeito  à
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Sobre  o  tema,  ensina  Hely  Lopes  Meirelles,  "compete  ao  Município  a  polícia
administrativa das atividades urbanas em geral,  para a ordenação da vida da cidade. Esse
policiamento  se  estende  a  todas  as  atividades  e  estabelecimentos  urbanos,  desde  a  sua
localização até a instalação e funcionamento (...)  Para esse policiamento deve o Município
indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas
por lei.  Nessa regulamentação se inclui  a  fixação de horário  do comércio  em geral  e das
diversificações  para  certas  atividades  ou  estabelecimentos,  bem  como  o  modo  de
apresentação  das  mercadorias,  utilidades  e  serviços  oferecidos  ao  público".  (in  "Direito
Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, p. 370-371).



Para a sua aprovação a propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII da Lei Orgânica.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 30/03/2022.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/03/2022, p. 122

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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